
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 24.130/2019
PROCESSO Nº 025697/2019-51

A  Prefeitura  Municipal  do  Natal,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração  –  SEMAD,  torna  público  que  promoverá  licitação  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data, horário
e endereço eletrônico abaixo indicados. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017, Decreto Municipal nº 11.005/2016, Lei Complementar
nº  123/2006  e  suas  alterações,  pela  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  bem como pelas  cláusulas  e
condições estabelecidas neste edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL
DIA: 04 de Dezembro de 2019. 
HORÁRIO: 10h00min (horário local)
Endereço:  Sala de reunião da SEMAD, Rua Santo Antônio, 665, 4º Andar,
Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN.

1. DO OBJETO:

1.1.  A presente licitação tem como objeto o  Registro de Preços para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de Organização de eventos com apoio
logístico e correlato, compreendendo os eventos fixos inerentes ao calendário cultural da
Prefeitura  Municipal  do  Natal/RN,  através da Fundação Cultural  Capitania  das Artes  –
FUNCARTE, adcional  “DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS, PROJETOS E EVENTOS
CULTURAIS – Edição 2019/2020”, de acordo com as descrições dos serviços e condições
constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital.
 
1.2. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência
ANEXO II. Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III. Minuta do Contrato
ANEXO IV. Modelo de proposta

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR:

2.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  à  conta  dos  orçamentos  das
respectivas unidades contratantes, que poderão celebrar contratos, emitir notas de empenho ou
instrumento equivalente, dependendo dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62, da
Lei Federal nº 8.666/1993, em sua atual redação, combinado com o artigo 8º, § 3º, do Decreto
Municipal nº 11.005/2016.

2.2. Os valores estimados desta licitação é de R$ 10.232.983,33 (dez milhões duzentos e trinta e
dois  mil  novecentos  e  oitenta  e  três reais  e  trinta  e  três  centavos),  constantes  no  Termo de
Referência - Anexo I do Edital. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1.  Poderão participar  desta licitação as empresas legalmente  constituídas que satisfaçam as
exigências fixadas neste edital e apresentem os documentos nele exigidos. 

3.1.1. Nos itens ou lotes (se for o caso) desta contratação cujo valor total estimado seja de
até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  a  participação  será  exclusiva  de  Microempresa  e
Empresa de Pequeno Porte, conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar nº
123/2006.

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1. Empresa sob forma de consórcio ou cooperativas.

3.2.2.  Que sejam organização da sociedade civil  de interesse público – OSCIP, conforme
Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário.

3.2.3. Empresas que estejam em regime de falência,  concordata ou recuperação judicial,
desde que não tenham sido contempladas por decisão judicial.

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93;

3.2.5. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar/contratar com a Administração
Pública, ou seja, quaisquer dos entes federados, (art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93), bem
como impedida de licitar com a Prefeitura Municipal do Natal, nos termos do art. 7º da Lei nº
10.520/2002.

3.2.6.  Empresas que tenham sócio ou empregado com relação familiar  ou parentesco no
âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e
Executivo Municipal,  por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral  ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  Agentes  Públicos  (Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários
Municipais,  Procurador-Geral  do Município,  e  Vereadores)  e  de  servidores  investidos  em
cargo de direção, chefia ou assessoramento).

3.3.  As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas no item
anterior  poderão  ser  obtidas  em  qualquer  registro  cadastral  dos  órgãos  ou  entidades  da
Administração Pública, aí incluídos os sítios do SICAF, do Portal da Transparência do Governo
Federal e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

4. DO CREDENCIAMENTO:

4.1.  No dia,  hora  e local  designados  para recebimento dos envelopes,  cada empresa far-se-á
representar por seu sócio ou pessoa por ela credenciada.

4.2. O credenciamento será realizado pela apresentação dos seguintes documentos:

4.2.1.  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social,  acompanhados  de  suas  eventuais
alterações devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, e quando
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for o caso, documento de eleição de administradores ou inscrição no registro público de
empresas mercantis;

4.2.2.Carteira de identidade ou documento equivalente;

4.2.3. Procuração ou carta de credenciamento, conforme modelo III, em anexo, firmada
por quem detenha poderes para tanto, conforme o disposto no ato constitutivo, estatuto ou
contrato social.

4.2.4. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo I, em anexo. A empresa que declarar falsamente o cumprimento dos
requisitos de habilitação terá documentação encaminhada à assessoria jurídica para ser
responsabilizada.

4.3. Se a empresa se fizer representar por seu sócio, ficará dispensada de apresentar o documento
elencado no item 4.2.3.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em versão original ou cópia autenticada em cartório
ou pelo Pregoeiro.

4.5. Os documentos acima deverão ser apresentados fora dos envelopes de proposta de preços e
de documentos de habilitação.

4.6. Somente as licitantes credenciadas poderão ofertar lances.

4.7.  As  licitantes  que  decidirem  pelo  envio  dos  envelopes,  sem  que  se  efetive  o  devido
credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado no qual se identifiquem,
externamente, o nome da licitante, o número e a data da licitação, a inscrição “PROPOSTA DE
PREÇOS” e deverá conter as informações constantes no Formulário Padronizado de Proposta de
Preços – Anexo III:

5.2. O Formulário Padronizado de Proposta de Preços – Anexo III, a ser preenchido pela licitante,
deverá conter:

5.2.1. Assinatura do representante legal da empresa;

5.2.2.  Descrição  completa  dos  serviços  ofertados,  com a  indicação  obrigatória  do  preço
unitário e total do item ou do lote (se for o caso), em moeda corrente nacional, em algarismos
e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo ser computado
neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza, incidentes sobre a
prestação dos serviços; e

5.2.3. Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual e/ou municipal, descrição dos
serviços a serem prestados conforme o termo de referência;
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5.2.4 - os nomes e números do banco,  agência bancária e número da contracorrente, os
quais serão apostos nos campos indicados no formulário padronizado de proposta.

5.3.  Caso  a  licitante  pretenda  executar  o  objeto  desta  licitação  por  intermédio  de  outro
estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá indicar o CNPJ desse estabelecimento no
formulário padronizado de proposta de preços.

5.4. O valor ofertado pela licitante deverá incluir todos os custos diretos e indiretos referentes ao
objeto da contratação.

5.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação total das condições deste Pregão.

5.6. O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias.

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO  PÚBLICA E  DA CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS:

6.1.  Será  iniciada  a  sessão  pública  do  Pregão  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços
recebidas,  passando  o  Pregoeiro  a  avaliar  a  aceitabilidade  das  mesmas,  verificando  a
compatibilidade do preço cotado e a conformidade da descrição da entrega do objeto ofertado com
as exigências do edital, sob pena de desclassificação.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença das empresas licitantes e demais
pessoas presentes ao ato  público,  o Pregoeiro receberá,  em envelopes distintos,  devidamente
lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta de preços. 

7.2.  Em  nenhuma  hipótese  serão  recebidos  os  envelopes  com  os  documentos  exigidos  para
habilitação e de proposta de preços fora do prazo estabelecido neste edital.

7.3. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes sem a participação na fase de lances,
conforme definido no subitem 4.7, deverão encaminhar a declaração de que trata o subitem 4.2.4,
em  envelope  separado,  para  que  se  promovam  as  devidas  verificações  quanto  ao  citado
documento. A ausência da referida declaração impede a participação da licitante no certame.

7.4.  Serão abertos primeiramente os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS”,  o qual  deverá
conter os documentos, e, em seguida, será procedida a verificação da sua conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.

7.5.  Erros  no  preenchimento  da  proposta  de  preços  não  são  motivos  suficientes  para
desclassificação da mesma, antes da fase de lances, quando a Planilha puder ser ajustada sem
que haja a majoração do preço final ofertado e desde que se comprove que este é suficiente para
arcar com todos os custos da contratação.

7.6. Será desclassificada a proposta de preços que deixar de apresentar as informações exigidas
no item 5,  ou,  após a  fase de lances,  apresentar  valores  manifestamente  inexequíveis,  assim
considerados  aqueles  que  não  demonstrem  sua  viabilidade  por  meio  de  documentação  que
comprove que os custos são coerentes com os praticados no mercado.
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7.7. A falta de data e/ou assinatura e/ou rubrica da proposta de preços poderá ser suprida pelo
representante legal da licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos
envelopes “Proposta de Preços”, não sendo motivo para desclassificação;

7.8.  A  falta  do  CNPJ  e/ou  endereço/dados  completo  poderá,  também,  ser  preenchida  pelos
constantes  dos  documentos  apresentados  dentro  do  Envelope  nº  02  –  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA FASE DE LANCES E DO DIREITO
DE PREFERÊNCIA:

8.1.  O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela, poderão ofertar lances verbais, de valores distintos e decrescentes.

8.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.

8.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no  subitem 8.1, o Pregoeiro,
atendendo  ao  que  estabelece  o  art.  4º,  inciso  IX  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  adotará  os
seguintes critérios:

8.3.1. Quando houver somente um ou dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará
as melhores propostas de preços subsequentes, completando o número de três, para que
seus  autores  possam  apresentar  lances  verbais  e  sucessivos,  de  valores  distintos  e
decrescentes, quaisquer que sejam os preços inicialmente ofertados;

8.3.2.  Caso não haja representante credenciado dentre as empresas convocadas para
completar o número de três, serão considerados os preços ofertados por estas empresas,
para efeito de classificação final, não havendo nenhuma hipótese de nova convocação de
licitantes remanescentes para oferta de lances verbais;

8.4.  Somente  será  efetivada  a  competição,  relativamente  à  oferta  de  lances  verbais,  com  as
licitantes devidamente credenciadas, aptos para tal fim.

8.5. Os lances serão ofertados pelo preço mensal de cada item ou, pelo preço global.

8.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra a licitante,
na ordem decrescente dos preços.

8.7. Não caberá retratação dos lances ofertados.

8.8. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.

8.9.  A desistência  em apresentar  lance verbal,  quando  convocado  pelo  Pregoeiro,  implicará  a
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo
licitante para efeito de ordenação das propostas de preços.

8.10.  O  encerramento  da  etapa  competitiva  dar-se-á  quando,  indagadas  pelo  Pregoeiro,  as
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
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8.11.  Encerrada a etapa de lances,  classificando-se em primeiro  lugar  empresa de grande ou
médio  porte,  será  observado  o  disposto  nos  artigos  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº.  123,
conforme segue:

8.11.1. Identificar-se-ão as propostas de preços ofertadas por microempresas ou empresas
de  pequeno  porte  que  se  encontrem  até  5%  (cinco  por  cento)  superiores  à  primeira
classificada;

8.11.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte,  enquadrada no subitem 8.11.1,
mais  bem classificada  poderá  apresentar  lance  inferior  àquela  classificada  em primeiro
lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Pregoeiro, situação em que passará à
condição de primeira colocada;

8.11.3. A ausência de apresentação de proposta de preços no prazo estipulado no subitem
anterior, implicará na decadência do direito conferido pela Lei Complementar nº 123, sendo
convocadas as empresas remanescentes na ordem de classificação, que se encontrem no
subitem 8.11.1, para o exercício do mesmo direito.

8.11.4.  Na  hipótese  de  não  ser  adjudicado  o  objeto  à  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte enquadrada no subitem 8.11.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1. Após aceitação da proposta de menor preço total do item, ou global, o Pregoeiro procederá à
abertura  do  envelope  de  “DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO”  para  análise  da  documentação
descrita neste item.

9.2. Para fins de habilitação jurídica e a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

9.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

9.2.1.1. - cédula de identidade;

9.2.1.2. - registro comercial, no caso de empresa individual;

9.2.1.3.  -  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.2.1.4. - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

9.2.1.5.  -  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá apresentar os
seguintes documentos:
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9.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

9.3.2.  Prova  de  regularidade  com  as  Fazendas  Estadual,  Municipal  e  da  Dívida  Ativa
Estadual, do domicílio ou da sede do licitante, ou outra equivalente.

9.3.3.  Prova  de  regularidade  com  a  Seguridade  Social  (Certidão  Negativa  de  Débito)  –
emitida em conjunto com a certidão do item 9.3.1;

9.3.4.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS
(Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS).

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT)

9.4. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:

9.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove(m) que a licitante já tenha prestado serviços compatíveis com o objeto
da licitação. Será admitido o somatório de atestados como comprovação da capacidade do
licitante para execução do objeto desta licitação.

9.4.1.1. O atestado deve ser assinado por representante devidamente autorizado da
instituição  contratante,  com  firma  reconhecida  (quando  não  se  tratar  de  órgão
público). O atestado apresentado deve trazer indicação clara e legível do cargo e
nome do representante da empresa que o assina, bem como dados para contato
(telefone e e-mail), para eventual conferência.

9.4.2.  Outras comprovações técnicas, se for o caso, conforme exigidas no Termo de
Referência, parte integrante deste edital.

9.5. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser apresentado:

9.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, ou cópia
autenticada do Livro Diário, pertinente ao Balanço Patrimonial e demonstrações financeiras,
neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido
livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em qualquer das situações devidamente
registrados  na  Junta  Comercial,  que  comprovem a  boa  situação  financeira  da  empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicações no Diário Oficial;

Parágrafo único:  As microempresas e empresas de pequeno porte ficam dispensadas de
apresentar  o  balanço  patrimonial  e  demais  demonstrações  financeiras,  nos  termos  da
legislação vigente.

9.5.2)  Certidão Negativa de Falência,  Recuperação Judicial  ou Concordata, expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade de até 90 dias da data de sua emissão,
caso não expresso outro prazo na certidão.
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9.6.  Para  empresas com sede em Natal/RN:  Certidão Negativa  de Débito Ambiental  –  CNDA,
expedida  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  –  SEMURB/PMN  (Lei
Promulgada nº 120/1995).

9.7. Deverão constar, ainda, no envelope de documentos de habilitação as seguintes declarações:

9.7.1.  Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, modelo IV, em anexo;

9.7.2. Declaração  do  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  7º,  inc.  XXXIII  da  Constituição
Federal, quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 anos, modelo V, em anexo;

9.8. Caso conste algum documento habilitatório com data de validade expirada, o pregoeiro poderá
efetuar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões a fim de obter as
informações necessárias à habilitação do licitante.

9.9.  Caso a empresa licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio de outro
estabelecimento da empresa (matriz e/ou filial), deverá informar o CNPJ desse estabelecimento,
conforme subitem 5.3, para consulta online, visando à comprovação de sua regularidade fiscal. Se
o estabelecimento  não  for  cadastrado ou encontrar-se  irregular,  a  empresa deverá  apresentar
todos os documentos de regularidade fiscal em nome deste.

9.10. À microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  esteja  com  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 dias úteis, a contar do momento
que o pregoeiro  declarar  a licitante  vencedora do certame, prorrogáveis  por igual  período,  por
requerimento  da  interessada  e  a  critério  da  Administração  Pública,  para  regularização  da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.10.1.  A  prorrogação  do  prazo  previsto  acima  poderá  ser  concedida,  a  critério  desta
SEMAD, quando requerida pela licitante, mediante justificativa.

9.10.2.  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os
prazos de regularização fiscal.

9.10.3.  A não regularização da documentação no prazo previsto no  subitem 9.10 implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  legais  cabíveis,  sendo
facultado à SEMAD convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.11.  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar  qualquer
dispositivo  deste  edital  e  seus  anexos,  o  Pregoeiro  considerará  a  licitante  inabilitada,  sendo
convocada outra licitante,  observada a ordem de classificação,  sem prejuízo  da aplicação  das
sanções legais cabíveis.
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9.12. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será
declarada vencedora e, caso não haja interposição de recursos, ser-lhe-á adjudicado o objeto do
certame, encaminhando-se os autos à autoridade competente para que se proceda à homologação
da licitação.

9.13.  O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15
(quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as licitantes retirá-los após este período,
sob pena de inutilização dos mesmos.

9.14. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro,
pelos assistentes e por todos as licitantes presentes.

10. DA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE PREÇOS: 

10.1. Visando a formação de cadastro de reserva na ata de registro de preços, após declaração da
licitante vencedora pelo pregoeiro, as demais licitantes poderão se manifestar quanto à redução
dos seus preços ao valor da proposta de preços vencedora. 

10.2. A apresentação de novas propostas de preços, na forma do item anterior, não prejudicará o
resultado do certame em relação a licitante vencedora. 

10.3.  Havendo  mais  de  uma  licitante  que  aceite  reduzir  seu  preço,  estas  serão  classificadas
segundo a ordem da última proposta de preços apresentada durante a fase competitiva. 

10.4. Serão observados os procedimentos de julgamento das propostas de preços e avaliadas as
condições de habilitação das licitantes, na forma dos itens 8 e 9 do edital. 

10.5. A proposta de preços da licitante, que decidir reduzir seu preço ao valor da vencedora, terá
validade de 12 meses, a partir da homologação e terá seu preço registrado na ata de registro de
preços.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, manifestar a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 dias úteis para apresentar as razões
de recurso, na sede da Comissão Permanente de Licitação/SEMAD, com endereço constante no
item 16.1, do Edital, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

11.2.  A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará  na  decadência  desse  direito,  ficando  o  pregoeiro  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  a
licitante vencedora.

11.3.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

11.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Licitação, no endereço indicado no subitem 16.1 do edital.
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11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

12. DO REGISTRO DE PREÇOS:

12.1.  Após homologação da licitação,  a Comissão Permanente de Registro de Preços/SEMAD
observará, entre outras, as seguintes condições:

I – serão registrados os preços e quantitativos da licitante vencedora;
II – será incluído na respectiva Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro das
licitantes  que  aceitaram  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  da  licitante
vencedora, na sequência da classificação do certame, conforme termos constantes da ata
complementar da sessão pública;
III  –  o  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores  será  divulgado  no  Portal  de
Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços; e
IV – a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.

12.1.1. O registro de preços a que se refere o inciso II do subitem anterior tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado da ata de registro de preços.

12.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame será(ao) convocada(s) para assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  -  Anexo  II  do  edital,  no  prazo  de  até  5  dias  úteis,  contados  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, podendo ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
SEMAD.

12.2.1. Para  assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  a(s)  licitante(s)  vencedora(s)
deverá(ao) apresentar procuração do representante legal da empresa e/ou contrato social e
documento de identidade, devidamente autenticados. Será exigida, ainda, a comprovação
das condições de habilitação exigidas no edital.

12.2.2.É facultado à administração, quando a convocada não assinar a ata de registro de
preços  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas. 

12.2.3.A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a ata de registro de preços
dentro  do  prazo  estabelecido  no  subitem  12.2,  ensejará  a  aplicação  das  penalidades
legalmente estabelecidas.

12.2.4.A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.

12.2.5.A ata de registro de preços terá a validade de até 12 meses a contar da data de sua
assinatura,  incluída  eventuais  prorrogações,  excluído  o  dia  do  começo  e  incluído  o  do
vencimento.
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12.2.6.A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,  assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

12.3. Durante a vigência da ata de registro de preços, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto
na hipótese de revisão em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, na forma estipulada na alínea “d” do inciso II do art.
65, da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 18 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

12.3.1. Será realizada pesquisa de mercado, a cada 6 meses, a fim de comprovar a vantajo-
sidade dos preços registrados.

12.3.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a SEMAD convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

12.3.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores prati-
cados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

12.3.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado observará a classificação original.

12.3.3.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornece-
dor não puder cumprir o compromisso, a SEMAD poderá:

12.3.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor-
ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

12.3.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

12.3.3.3. Não havendo êxito nas negociações, a SEMAD deverá proceder à revoga-
ção da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

12.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições do edital e da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei Federal nº 8.666,
de 1993  , ou no   art. 7  º   da Lei Federal n  º   10.520, de 2002  .  

12.4.1.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do subitem
anterior será formalizado por despacho da SEMAD, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
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12.4.2.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

12.4.3.Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a SEMAD poderá con-
vocar as licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta de preços da vencedora
para assinatura da ata de registro de preços.

13. DO CONTRATO: 

13.1.  Será  firmado o  contrato  com a licitante  vencedora  que  terá  suas  cláusulas  e  condições
reguladas pela Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Anexo II do edital.

13.2. O prazo para assinatura do contrato será de 5 dias úteis, contados da convocação do Órgão
Responsável  para a sua formalização,  podendo ser prorrogado por  igual  período,  a critério  da
Administração, desde que devidamente justificado.

13.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido
no item anterior, o Pregoeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação das
licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo a respectivo licitante declarada vencedora. 

13.4. O local e o prazo da prestação dos serviços estão definidos no Termo de Referência e na
minuta do contrato, partes integrantes do Edital.

13.5. As obrigações da contratada e da contratante estão definidas no Termo de Referência e na
minuta do contrato, partes integrantes do Edital.

14. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços na seguinte forma: 

14.1.  A  prestação  dos  serviços  está  relacionada  no  instrumento  convocatório  e  implantado
conforme o termo de referência, parte integrante do edital. 

14.2. Mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o
devido "atesto" fornecido pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome da(s) licitante(s) vencedora(s) e creditada em sua
Conta Corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de
ordem bancária  para pagamento  de faturas em código de barras,  mediante  apresentação das
respectivas Certidões Negativas de débito ou positivas com efeito  de Negativa atualizadas,  no
tocante à regularidade fiscal e trabalhista.

14.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser
paga. 

14.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 
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14.5.  Não  ocorrerá  a  retenção  nos  pagamentos  efetuados  a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

14.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

14.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do Instituto  Brasileiro  de Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado no mês
anterior.

14.8. O preço será fixo e irreajustável durante os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual,
após o qual o contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, observando o índice IGPM
da Fundação Getúlio Vargas ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha substituí-lo, ou
ainda, outro que seja fixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

15. DAS PENALIDADES:

15.1. Aquele que, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato  ou  ata  de  registro  de  preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo
das multas previstas no contrato e das demais cominações legais.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

16.1. O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 14h00, na
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN, pelo telefone (84)
3232-4985 ou, preferencialmente, pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

16.2. Até 2 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá  impugnar  o  presente  instrumento  convocatório,  através  do  e-mail:
pregao.semad@natal.rn.gov.br.

16.3. Até  3  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  as  empresas
interessadas em participar do certame poderão esclarecer dúvidas a respeito das condições do
edital exclusivamente através do e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

16.4. No julgamento da habilitação e das propostas de preços, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas,  que não alterem a substância  das propostas,  dos  documentos  e  sua validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação.

16.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
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vigor.

16.6. A Secretaria Municipal de Administração poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou
em parte, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/1993.

16.7. Fica eleito o foro de Natal  Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro.

Natal, 22 de Novembro de 2019.

Luciano Silva do Nascimento
Pregoeiro da SEMAD
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de Organização de eventos com apoio logístico e
correlato, compreendendo os eventos fixos inerentes ao calendário cultural da Prefeitura Municipal
do Natal/RN, através da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, “DEPARTAMENTO
DE PROGRAMAS, PROJETOS E EVENTOS CULTURAIS – Edição 2019/2020.”

2. JUSTIFICATIVA

2.1  –  Atender  à  crescente  demanda  nos  que  diz  respeito  aos  serviços  voltados  ao  suporte
operacional dos eventos com apoio logístico e correlatos dos eventos vinculados ao calendário
cultural do município do Natal;
2.2 – Suprir as carências da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE em estruturas
necessárias  a  realização  dos  eventos  assegurando  aos  diversos  grupos  que  apresentarão
condições para desempenharem adequadamente seus trabalhos;
2.3 – Justifica-se a presente contratação pela similaridade das necessidades de cada evento e,
visando reduzir custos para a administração Pública, bem como reduzir o tempo para realização de
processos separadamente, uma vez que, nem sempre tais eventos, podem ser realizados dentro
de um planejamento com tempo hábil de atendimento;
2.4  –  O  sucesso  dos  eventos  dependem  da  capacidade  de  execução  de  diversos  serviços
prestados  de  forma  conjunta,  sendo  realizados,  em alguns  momentos,  em lugares  distintos  e
horários  simultâneos,  de  forma  peculiar,  inviabilizando  a  contratação  de  diversas  empresas
prestando serviços individuais sem que qualquer delas, seja responsável pelo objeto contratado, ou
seja, o evento como um todo.
Grande  parte  dos  recursos  necessários  a  contratação  desta,  ainda  será  captada  através  de
parcerias público-privadas ou pela celebração de convênios com outros ente públicos, além dos
recursos de orçamento vigente da FUNCARTE;
2.5  –  Considerando  que  as  referidas  captações  por  vezes  ocorrem  na  iminência  da  data  da
realização dos eventos calendarizados, faz-se necessária a licitação prévia neste regime, a fim de
viabilizar a realização de tais comemorações;
2.6 – O uso do sistema de Registro de preços para contratação de empresa especializada com
experiência comprovada na prestação de serviços de organização de eventos com apoio logístico e
correlato  justifica  pela  necessidade  frequente  de  fornecimento/contratação  dos  serviços
discriminados nos anexos a este Termo de Referência, não sendo possível mensurar quantidades
exatas para cada evento, situações essas que encontram guarida nas hipóteses previstas nos art.
3º, IV, do Decreto nº 7.892/2013;
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2.7 – Desta Forma justifica-se a opção do objeto em face ser por LOTE ÚNICO e do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 – O Sistema de Registro de Preços – SRP é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública;
3.2 – A ata  de Registro  de Preços –  ARP é um documento  vinculativo,  obrigacional,  com as
condições de compromisso para a futura aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas,
fornecedores  e  órgão  participantes,  conforme  as  disposições  contidas  neste  instrumento
convocatório;
3.3  –  Órgão  gerenciador  será  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  –  SEMAD,  através da
Comissão de Licitação/Registro de Preços, de acordo com o Decreto Municipal nº 10.208, de 11 de
março de 2011, responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame
licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de registro de Preços.
3.4 – O presente Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação
da respectiva ARP no Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogado;
3.5  –  A existência  de Registro  de Preços não obriga as  secretarias  do  município  a  firmar  as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico
3.6  –  A  aquisição  junto  ao  fornecedor  registrado,  após  informação  emitida  pela  comissão  de
licitação/SEMAD, será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro similar;
3.7 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer outro
órgão da administração pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador, observando-
se as disposições regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 10.208, de 11 de março de 2014;
3.8 – A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 16, do Decreto
Municipal nº 10.208, de 11 de março de 2014.

4. DAS ATIVAÇÕES CULTURAIS, LOCAIS, AÇÕES E PERÍODODE REALIZAÇÃO

4.1 – Os serviços destinados à realização dos referidos eventos são necessários para atendimento
ao suporte logístico/operacional e suas necessidades de produção que viabilizará e garantirá a
plena realização dos Projetos e Eventos Culturais  que compõem o calendário do município de
Natal durante 01 (um) ano, sendo distribuídos em espaços e zonas da cidade, de acordo com o
planejamento interno da FUNCARTE.

1. DIA NACIONAL DO CHORO

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Árvore  de  Mirassol  e
Mercado de Petrópolis

Encontro  de  grupos  e
confraria do choro

Abril 4 Dias

2. SEMANA NACIONAL DOS MUSEUS

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO
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Museu  Djalma  Maranhão,
Largo Dom Bosco e Parque
da Cidade

Palestras,  Feira  de
artesanato,  poesia,
cultura popular,  música,
danças populares, entre
outros.

Maio 7 Dias

3. FESTEJOS JUNINOS

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Estacionamento  do  Ginásio
Nélio Dias e Bairro da cidade
e grande Natal.

Oficinas e treinamentos,
Arraias  de  ruas  e
quadrilhas  juninas  com
apresentações e  shows
regionais, entre outros.

Junho 14 dias

4. SEMANA DE CULTURA POPULAR

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Museu  Djalma  Maranhão,
Largo Dom Bosco e Parque
da Cidade.

Palestras,  Feira  de
artesanato,  poesia,
cultura popular,  música,
danças  populares,
dentre outros.

Agosto 7 dias

5. SALÃO DE ARTES VISUAIS

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Galeria  Newton  Navarro
(FUNCARTE), Museu Djalma
Maranhão (Largo Dom Bosco
–  Ribeira),  Parque  da
Cidade/Memorial  Natal
(Candelária)

Palestras,  Oficinas,
Feira  de  artesanato,
poesia,  cultura  popular,
música,  danças
populares, entre outros.

Agosto a
Dezembro –

Datas à definir,
conforme Edital
de ocupação de

espaço a ser
lançado

30 dias

6. PRIMAVERA DOS MUSEUS

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Museu  Djalma  Maranhão,
Largo Dom Bosco e Parque
da Cidade.

Palestras,  Oficinas,
Feira  de  artesanato,
poesia,  cultura  popular,
música,  danças
populares, entre outros.

Setembro 06 dias

7. CINE NATAL – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Estacionamento do Mercado
e Petrópolis.

Palestras,  Oficinas,
Exposição  e  Pocket
show.

Novembro –
conforme Edital

Público a ser
lançado

03 dias

8. CIRCUITO GASTRONÔMICO – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE EVENTO
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REALIZAÇÃO
Praça  Cívica  e  Praça  das
Flores.

Circuito gastronômico 
com apresentações 
culturais, culinárias, 
musicais, entre outros.

Novembro e
Dezembro

15 dias

9. FESTIVAL DE MÚSICA DE NATAL – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Àrvore  do  Mirassol,  Arena
das  Dunas,  Ginásio  Nélio
Dias,  Centro  Histórico,
Espaço Culural Ruy Pereira,
Praia de Ponta Negra, Praia
dos  Artistas/Forte,  Rocas,
Zona Norte da cidade.

Apresentações  culturais
e  shows  musicais  de
artistas  locais  e
nacionais.

Novembro e
dezembro

30 dias

10. FEIRA DE ARTES E CULTURA DE NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Museu  Djalma  Maranhão,
Largo Dom Bosco e Parque
da Cidade

Palestras,  Feira  de
artesanato,  poesia,
cultura popular,  música,
danças populares, entre
outros.

Dezembro 30 dias

11. NATAL EM CENA – ESPETÁCULOS SIMULTÂNEOS – PROGRAMAÇÃO DO
NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Zona norte, Zona Sul,  Zona
Leste e Zona Oeste

Espetáculos intinerantes
aprovados  via  Edital
Público

Novembro e
Dezembro

20 dias

12. FESTIVAL LITERÁRIO E NATAL – FLIN – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM
NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Museu  Djalma  Maranhão,
Largo Dom Bosco e Parque
da Cidade

Palestras,  Feira  de
artesanato,  poesia,
cultura popular,  música,
danças populares, entre
outros.

Novembro 07 dias

13. ESPETÁCULO DE DANÇA DO BALLET MUNICIPAL – PROGRAMAÇÃO DO
NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Estacionamento  do  Ginásio
Nélio  Dias  e  Teatro
Riachuelo

Espetáculo  de  danças
com  alunos  da  Escola
Roosevelt  Pimenta,
Grupos  da  Cidade  e
Bailarinos  Nacionais.
Espetáculo  intitulado

Dezembro 07 dias
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“Pavão Misterioso”.
14. VIRADA CULTURAL – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Armazém Hall  –  Rua Chile;
Espaço do Sol – Rua Chile;
Espaço Cultural  Nalva Melo
Café  –  Av.  Duque  de
Caxias; Atelier Cultural – Av.
Duque  de  Caxias;  Espaço
Gira  dança  –  Rua  Frei
Miguelinho;  Polo  Música
Eletrônica – Av. Tavares de
Lira;  Polo  Reggae/Dub  –
Rua  Frei  Miguelinho;
Atividades de Rua – Cortejo,
danças,  exibições  de filmes
e documentários/grafitte.

Shows  musicais  de
diversas  categorias  do
segmento  artítisco
cultural,  intervenções
artísticas  de  danças,
teatro,  grafite,  entre
outros. Novembro 02 dias

15. DIA NACIONAL DO SAMBA – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Largo Dom Bosco - Ribeira Apresentações  de
danças  e  costumes
populares,  samba
enredo,  sambistas
locais e nacionais.

Novembro 03 dias

16. ESPAÇO CULTURAL RUY PEREIRA – PROGRAMÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Espaço Cultural Ruy Pereira
- Centro

Apresentações artísticas
e culturais

Novembro e
Dezembro

07 dias

17. FESTA DA PADROEIRA DE NATAL NOSSA SENHORA DA APRESENTAÇÃO –
PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Catedral Metropolitana Procissão,  Missa  e
Show gótico.

Novembro 1 Dia

18. ANIVERSÁRIO DA CIDADE DO NATAL – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM
NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Àrvore  do  Mirassol,  Arena
das  Dunas,  Ginásio  Nélio
dias,  Centro  Histórico,
Espaço  Cultural  Ruy
Pereira,  Praia  de  Ponta
Negra,  Praia  dos
Artistas/Forte,  Rocas,  Zona
Norte da cidade.

Feira  de  artesanatos,
Shows  musicais  com
artistas locais, regionais
e/ou nacionais. Dezembro 18 dias
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19. REVÉILLON – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Ponta  Negra,  Centro
Histórico e Praia do Meio.

Shows  locais  e
nacionais.

Dezembro 01 dia

20. SANTOS REIS – PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Igreja  de  Santos  Reis  –
Ruas e adjacências

Feira  de  artesanato  e
culinárias  típicas,
Procissão,  cortejo  e
apresentações culturais

Janeiro  01 dia

21. FESTA DE PADROEIRA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES –
PROGRAMAÇÃO DO NATAL EM NATAL

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Igreja  de  Nossa  Senhora
dos  Navegantes  –  Ruas  e
adjacências

Feira  de  artesanato  e
culinárias  típicas,
Procissão,  cortejo  e
apresentações culturais

Janeiro  02 dias

22. CARNAVAL MULTICULTURAL DE NATAL 

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Confetaria Atheneu, Baile de
Máscara,  Polos
carnavalescos: Ponta Negra,
Redinha,  Centro  histórico,
Alecrim, Rocas/Ribeira

Desfile  de  escolas  de
samba,  cortejos  de
bandas,  cortejos  de
bandas,  Orquestras,
shows  locais  e
nacionais  e
apresentações  culturais
diversas.

Fevereiro

 

20 dias

23. DIA NACIONAL DA POESIA

ESPAÇOS CULTURAIS AÇÕES PERÍODO DE
REALIZAÇÃO

EVENTO

Sede  da  FUNCARTE  –
Galeria  Newton  Navarro,
Auditório  do  SESC  e
Mercado de Petrópolis.

Oficinas,  Palestras  e
Apresentações Musicais Março  07

 dias

Obs.:  Os eventos que compõe a programação dentro das comemorações do ‘’ Projeto Natal em
Natal’’ devem acontecer de acordo com o quadro acima e suas respectivas datas serão definidas
mediante  confirmações  nas  agendas  dos  convidados,  artistas,  músicos,  bandas,  escritores,
bailarinos,  atores  locais,  nacionais,  violeiros,  repentistas  locais  e  regionais  que  parte  da
programação dos eventos elencados.

4.2 – Do calendário fixo dos eventos acima exposto apenas os relacionados abaixo tem datas fixas,
são eles:
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CALENDARIO CULTURAL DA PREFEITURA DO NATAL Período  de
Realização

Ano

SANTOS REIS 06 de Janeiro 2020

FESTA  DA  PADROEIRA  DE  NATAL  NOSSA  SENHORA
DOS NAVEGANTES 

28 de janeiro 2020

CARNAVAL MULTICULTURAL DE NATAL Fevereiro e/ou Março 2020

DIA NACIONAL DA POESIA 14 de março 2020

Obs: O Carnaval faz parte do calendário de eventos fixos no país, portanto suas datas são de
acordo com calendário nacional e sofrem alterações anualmente.

EM TEMPO: O calendário Cultural da Prefeitura Municipal do Natal poderá ser alterado e
outros eventos poderão ser incluídos em conformidade com conveniência e oportunidade
da Administração Pública Municipal.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1 – O procedimento licitatório observará os preceitos de direito público e, em especial, os
termos da Lei  nº 10.520,  de 17 de julho de 2002,  Lei  Complementar  nº 123/2006,  Lei
Municipal nº 6.025/2009 e Decreto Municipal nº 8.802, de 07 de julho de 2009, Decreto
Municipal  nº  7.652,  de  23  de junho  de 2005,  que regulamenta  a  modalidade Pregão;
Decreto Municipal nº 10.208, de 11 de março de 2014, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito do município de Natal e legislações correlatas, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação, bem
como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 – As propostas serão julgadas exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO
GLOBAL;
6.2 – Não é facultado a LICITANTE cotar apenas um, dois, ou alguns itens do Lote, ele
deverá cotar todos os itens do Lote, em valor igual ou inferior ao valor médio estimado pela
administração, sob o risco de desclassificação;
6.3 – Na planilha de preços, Anexo III, deste Termo de Referência, deverá constar o valor
Unitário e o valor total, para servir de parâmetro na composição dos preços;
6.4 – Para a realização do julgamento acima, deverá ser  analisado o preço global  da
LICITANTE,  com  base  na  pesquisa  mercadológica,  para  julgamento  quanto  À
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economicidade e exequibilidade, considerando, ainda, os valores unitários dos itens da
planilha, para fins de adequação daqueles considerados conflitantes;
6.5 – A proposta deverá conter as seguintes informações:

6.5.1 – A identificação da empresa (nome, endereço completo, CNPJ, telefone de
contato), devendo ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
datilografada ou digitadas em papel timbrado, datada e assinada por representante legaldo
LICITANTE, na última folha e rubricada em todas as folhas da proposta;

6.5.2 – Descrição detalhada com indicação do valor unitário, total e global, expresso
em algarismos e por extenso;

6.5.3 – As quantidades e preços unitários  devem ser  apresentados com até 02
(duas) casas decimais após a vírgula (R$ 0,00);

6.5.4 – O preço Global deve ser apresentado com 02 (duas) casas decimais após a
vírgula (R$ 0,00);

6.5.5 – A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data marcada
para apresentação da proposta.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIDA

7.1  -  As licitantes  deverão apresentar  Atestado de Capacidade Técnica,  fornecido  por
Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que a licitante executou de
forma satisfatória serviços compatíveis com o objeto da presente licitação; e,

7.2  - A empresa deverá apresentar o alvará de funcionamento da empresa;
7.3  - Comprovante de Registro no Ministério do Turismo, conforme preceitua o Art. 21,
Lei nº 11.171, de 17 de setembro de 2008, art. 18 do Decreto 7.381, de 02 de dezembro de
2010 e Resolução Normativa CNTUR nº 14/84, de 23 de novembro de 1984;

7.4 - Sendo a detentora da melhor  oferta,  a empresa que não possua instalações em
Natal/RN,  deverá  apresentar  declaração,  sob  pena  de  desclassificação,  de  que  estará
instalada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. A vencedora do Certame
deverá disponibilizar  de escritório local  (Natal/RN) contendo, pelo menos,  os seguintes
recursos:  01  (um)  telefone fixo,  computador  com acesso à  internet,  mesas e  cadeiras
suficientes para o preposto e pelo menos 02 (dois) funcionários, cujo local estará sempre
em funcionamento em dias úteis, no horário comercial, sem ônus para a contratante. Tal
exigência não restringe à participação de empresas localizadas em outros estados, apenas
garante a FUNCARTE, que todas as exigências sejam cumpridas quando da conclusão do
processo. O objetivo é facilitar a logística da realização de cada evento, uma vez que é
necessária  a  participação  da  empresa  ao  longo  de  todo  o  processo  (planejamento,
reuniões,  demonstrações,  agenciamento  e  contratações  de  profissionais  locais,
organização documental,  dentre  outros).  Ao término do  Processo  licitatório  a  empresa
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vencedora deverá regularizar em até 10 (dez) dias o endereço local, devendo apresentar
documentação  comprobatória  à  FUNCARTE  para,  então,  iniciar  o  fornecimento  dos
serviços;

7.5 -  As  licitantes  deverão  apresentar  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata  ou
Recuperação  Judicial  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  licitante,  datada  de,  no
máximo,  90  (noventa)  dias  anteriores  à  data  de  realização  da  sessão  pública  de
processamento deste Pregão, desde que não haja prazo de validade definido na mesma;

7.6 – Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo
serem atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
data da apresentação da proposta;

7.7 – Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 LG = ATIVO CIRCULANTE +REALIZÁVEL À LONGO PRAZO

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

SG = ________________ATIVO TOTAL__________________

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

LC = _____________ATIVO CIRCULANTE_______________

                                PASSIVO CIRCULANTE

7.8 – As empresas cadastradas ou não no SICAF que apresentem quaisquer dos itens
acima igual ou inferior a 1(um), deverão comprovar Patrimônio Líquido não inferior a 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – A CONTRATADA será responsável  pela observância e cumprimento das Leis,
Decretos, Regulamentos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais Direta e
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Indiretamente  aplicáveis  ao  objeto  do  contrato,  bem  como  aplicáveis  aos  casos  de
subcontratação e especificamente:

8.1.1 – Ser responsável pela Prestação de serviços ora elencadas por todas
as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: disponibilizar o quantitativo
de pessoas adequadas para a realização de todos os eventos, se responsabilizando por
todas as despesas inerentes a presente prestação de serviços encargos previdenciários,
seguro-acidentes,  taxas,  impostos  e  contribuições,  indenizações,  vales  refeição,  vales
transportes e outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei.

8.1.2 – Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na Legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da
espécie forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviço s com eles, ainda
que, ocorridos em dependências da CONTRATANTE;

8.1.3 – Responsabilizar-se  pelos  ônus  e  encargos  fiscais  trabalhistas
previdenciários, bem como o cumprimento da Legislação que rege suas atividades não
existindo, portanto vínculo empregatício de qualquer natureza entre seus prestadores de
serviços e a CONTRATANTE;

8.1.4 – Manter  todos  os  responsáveis  pela  prestação  de  serviços
devidamente identificados por crachás, com nomes completos e fotografias, número de
matrículas,  bem  como,  fornecer  todos  os  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)
inclusive os de proteção auricular adequado aos níveis de ruídos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, conforme especificações técnicas e as normas da EBLT,
exigindo suas especificações sem custos adicionais para a CONTRATANTE;

8.1.5 – Ser responsável pelos danos, multas e outros custos que venham a
sofrer bem como, danos a terceiros em decorrência de culpa ou dolo correspondente a
presente contratação desde que fique comprovada a responsabilidade não excluindo tal
responsabilidade à  fiscalização ou acompanhamento  pelo  órgão interessado,  conforme
disposto no Art. 70, da Lei 8.666/93;

8.1.6 – Arcar com as despesas decorrent4es de qualquer infração seja qual
for, desde que, praticada pela presente prestação de serviços contratados;

8.1.7 É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de todo
material  humano  qualificado,  objeto  da  presente  prestação  de  serviços,  conforme
especificado neste Termo, a fim de suprir as necessidades de montagem e desmontagens
e manuseio de todos os equipamentos, bem como, transporte, alimentação desta equipe;
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8.1.8 – Instruir  seus  empregados  a  manterem  sigilo  a  respeito  das
informações  e  quaisquer  outros  assuntos  ligados  a  documentos  e  conteúdos  que  por
ventura cheguem ao seu conhecimento por força da execução dos serviços;

8.1.9 – Acatar  todas  as  exigências  do  CONTRATANTE  sujeitando-se  a
ampla  e  restrita  fiscalização,  prestando  todos  os  esclarecimentos  e  atendendo  as
reclamações formuladas;

8.1.10 – Permitir ao servidor ou comissão designada e pelo CONTRATANTE
fiscalizar os serviços sob sua responsabilidade, o qual poderá mandar fazer ou desfazer
qualquer  serviço que não esteja  de acordo com as normas,  especificações e técnicas
usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros;

8.1.11 – Garantir a manutenção dos serviços com os profissionais nos locais
especificados nas Ordens de Serviços obrigando-se a substituí-los no prazo de até 02
(duas) horas após a notificação da administração por outros com a mesma capacidade e
qualificação  nos  casos  de  atuação,  permanência  ou  comportamentos,  prejudiciais,
inconvenientes  ou  insatisfatórios  de  boa ordem e as  mesmas normas disciplinares  do
CONTRATANTE ou interesse do serviço público, bem como na ausência do profissional,
sob pena da aplicação das sanções previstas no Edital;

8.1.12 – Manter os profissionais devidamente habilitados e capacitados para a
execução das atividades, conforme as normas que regem a respectiva profissão, devendo
realizar e garantir a execução dos serviços conforme atividades estabelecidas para cada
profissional;

8.1.13 – Manter os empregados da CONTRATADA, designados para cada
área, sempre atentos, para identificar pessoas e impedir que estranhos adentrem aquele
ambiente, e, em caso de violação, acionarão imediatamente a segurança do evento;

8.1.14 – Manter  os  empregados  da  CONTRATADA,  no  local  designado  e
cumprindo  o  horário  determinado,  com  senso  de  responsabilidade  e  atenção  aos
procedimentos, exercendo controle sobre assiduidade e a pontualidade dos mesmos;

8.1.15 – Registrar,  diariamente  em  livro  de  ocorrência,  todos  os
acontecimentos anormais de seu turno de serviço, bem como promover a passagem de
serviços e de fiscalização;

8.1.16 – Arcar  com  todas  as  obrigações  trabalhistas,  encargos  legais,
previdenciários, fiscais, indenizações civis e trabalhistas, custos de transportes e quaisquer
custos decorrentes da prestação de serviços, ficando ciente de que a inadimplência da
CONTRATADA  não  transfere  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
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8.1.17 – Caso  solicitado,  a  CONTRATADA  deverá  comprovar  junto  a
CONTRATANTE os pagamentos efetuados aos contratados da empresa utilizados nas
prestações  de  serviços,  apresentado  juntamente  com  as  Notas  Fiscais/Faturas,  os
originais,  e  entregar  as  cópias,  das  guias  de  recolhimento  das  Obrigações  Sociais  (a
exemplo de INSS e FGTS) vale transportes e folhas de pagamento do pessoal utilizado na
execução dos serviços, devidamente quitadas e relativas aos serviços realizados no mês
anterior ao período a que se refere o pagamento;

8.1.18 – Todos  os  profissionais  contratados  deverão  observar  o  seguinte
protocolo; agir com presteza, polidez e cortesia, sob qualquer circunstância apresentar-se
uniformizado (a), com roupa clássica, cabelos presos e maquiagem leve (no caso do sexo
feminino), ou, adequadamente penteado e de barba feita e/ou aparada (no caso do sexo
masculino);

8.1.19 – Os  serviços  deverão  considerar  o  acompanhamento  por  staff  de
apoio pertinente à correta condução do serviço, da sua preparação ao seu encerramento,
incluindo o recolhimento de todos os artefatos introduzidos no ambiente do evento, por
ocasião da prestação dos referidos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 – Permitir  o  acesso dos empregados da empresa prestadora  de serviços  às  suas
dependências para a execução dos serviços contratados, quando necessários;

9.2  - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da empresa prestadora de serviço;

9.3  - Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho
da CONTRATADA;

9.4  - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive
quanto  à  continuidade da prestação  dos  serviços  que,  ressalvados  os  casos  de força
maior, justificados e aceitos pela FUNCARTE, não deve ser interrompida;

9.5  - Emitir relatórios sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto
ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições
estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções;

9.6  -  Relacionar  as dependências das instalações físicas,  bem como os bens de sua
propriedade colocados à disposição da CONTRATADA, durante a execução dos serviços
com a indicação do estado de conservação;

9.7  - Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços.
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10 – Durante a execução do Contrato, A CONTRATADA DEVERÁ

10.1 – Atender prontamente às solicitações da Prefeitura Municipal do Natal na prestação
de serviços nas quantidades e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo
com  a  necessidade  da  FUNCARTE,  a  partir  da  solicitação  oficial  de  uma  das  duas
instituições;

10.2 – Substituir qualquer profissional ou serviço que não esteja dentro dos padrões de
qualidade,  que não apresente  habilidade ou que não esteja  em conformidade com as
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA;

10.3 – Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal do Natal ou
a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente quadro de profissionais;

10.4 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal do Natal;

10.5  –  Manter  durante  a  vigência  do  Contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;

10.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelos CONTRATANTES;

10.7  –  Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  qualquer  impossibilidade  de
execução apresentada;

10.8  –  A  FUNCARTE  poderá  acompanhar  a  contratação  dos  profissionais  a  serem
definidos  para  os  eventos  em  seus  respectivos  segmentos,  dentro  das  necessidades
técnica e operacional, a fim de observar o cumprimento das cláusulas aqui estabelecidas.

11 – DAS CONDIÇÕES E RALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 – As contratações serão feitas, mediante cronograma definido pela Organização dos
eventos relacionados no ANEXO II;

11.2 – Quando exigível em face da Legislação vigente, os itens licitados deverão obedecer
às especificações e as necessidades do mercado de eventos culturais.  Para todos os
casos  de  contratações  é  necessário  distribuir  equipes  para  fins  específicos  a  cada
espaço/eventos, a exemplo das arquibancadas, palcos, pavilhões, camarins, camarotes,
entre outros;

11.3 – Os serviços deverão ser demandados com antecedência mínima de até 05 (cinco)
dias para a realização dos eventos, por meio de solicitação formal do fiscal do Contrato e a
execução se dará pela CONTRATADA após autorização emitida pela CONTRATANTE.

Página 27 de 53
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

12 – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO  

12.1 – o  cumprimento  das  obrigações  constantes  neste  Termo  de  Referência  para
prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada, em todos os seus termos por
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

12.2 – O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  impropriedades
observadas;

12.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
administração deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes;

12.4 – A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de
correspondência oficial;

12.5 – A autuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a execução do serviço,
não  poderá  ser  invocada  para  eximir  a  CONTRATADA  da  responsabilidade  no
fornecimento dos serviços.

13 – DO PAGAMENTO

13.1 – O pagamento só será efetuado a CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias
após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pela  Unidade  Setorial  de
Administração e Finanças da Instituição solicitante;

13.1 – A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com os serviços discriminados,
após a solicitação de serviços feitos por ofício da FUNCARTE;
13.2 – O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da
empresa, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da
contratação deverão ter seu prazo e validade renovados a cada vencimento;

13.4 – O pagamento será efetuado a partir do atesto da Nota Fiscal em conjunto om o
Gestor de Contrato, mediante depósito em conta bancária da CONTRATADA.

14 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

14.1  -  A  vigência  do  presente  contrato  será  da  data  da  assinatura  do  instrumento  e
eficácia, com publicação no Diário Oficial do Município – DOM, até 31 de dezembro do
corrente ano. Em se tratando de serviço de natureza continuada, poderá ter seu contrato
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, de acordo com a Lei nº 8.666/93.

15– DAS SANÇÕES
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15.1 – Com fundamento no Art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e no artigo 28 do Decreto nº
5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e será descredenciado do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida
ampla defesa, sem prejuízos das demais cominações legais e de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor estimado para contratação o licitante que:

15.1.1 – Não assinar o contrato e/ou Ata de Registro de Preços quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.2 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital;

15.1.3 – Apresentar documentação falsa;

15.1.4 – Não mantiver a proposta;

15.1.5 – Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.6 – Prestar declaração falsa;

15.1.7 – Cometer fraude fiscal;

15.1.8 – Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; e,

15.1.9 – Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no Contrato, erros
ou atrasos na execução dos serviços e quaisquer outras irregularidades, a Administração
poderá, a seu critério, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais:

15.2.1 – A Advertência  que  será  aplicada por  meio  de  notificação via  de  ofício,
mediante  contra  recibo  do  representante  legal  da  CONTRATDA
estabelecendo o prazo de 05 (cinco)  dias úteis  para que a CONTRATDA
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
administração;

15.2.2 – Multa moratória e compensatória, na forma a seguir especificada:

15.2.2.1 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por
descumprimento das obrigações assumidas, incidentes sobre o valor dos
serviços não executados até a data do efetivo adimplemento, observado o
limite  de  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do  segundo  dia  de
inadimplência;
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15.2.2.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
serviço não executado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação  oficial,  sem  embargo  de  indenização  dos  prejuízos
porventura  causados  ao  CONTRATANTE  pela  não  execução  total  ou
parcial do Contrato;

15.2.2.3 – Multa de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor do
Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no
caso da inobservância do prazo para apresentação da garantia fixado no
Item 1.5, Alínea “a”. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza à
Administração a promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os Incisos I e
II do art. 78 da Lei 8.666, de 1993;

15.2.2.4 – Multa de Mora no percentual de 0,0125% (zero vírgula zero cento
e vinte e cinco por cento) por hora, incidente sobre o valor da parcela do
objeto  em  atraso,  que  será  aplicada  a  partir  do  término  do  prazo
estabelecido para reparo e/ou disponibilização do serviço até a data do
efetivo adimplemento, no que couber;

15.2.2.5 – Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

15.2.2.6 – Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes;

15.2.2.7 – Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos  significativos  ao  objeto  da
contratação;

15.2.2.8 – A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á
em  processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla
defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 5.872, de 04 de
julho de 2008;

15.2.2.9 – A autoridade competente, na aplicação de sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
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pena,  bem  como  o  dano  causado  ao  CONTRATANTE,  observado  o
princípio da proporcionalidade;

15.2.2.10 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  pelo
CONTRATANTE;

15.2.2.11 – A penalidade de Multa pode ser aplicada cumulativamente com
as demais sanções;

15.2.2.12 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e,
no  caso  de  suspensão  de  licitar,  a  CONTRATADA  deverá  ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais;

15.2.2.13 – As  penalidades  aplicadas  só  poderão  ser  relevadas,  em
circunstâncias excepcionais,  e  as justificativas só  serão aceitas  quando
formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a
critérios da autoridade competente;

15.2.2.14 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado
ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.

16 – DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA

16.1 – A CONTRATADA deverá, durante todo o período de vigência do Contrato manter
representante para atuar como interlocutor a fim de representa-la administrativamente nos
assuntos  afetos  à  execução  do  objeto  do  Contrato,  devendo  ser  indicado  mediante
declaração, na qual deverão constar seus dados, tais como: nome completo, número de
identidade e CPF, endereço, telefone residencial  e número de celular, além dos dados
relacionados à sua qualificação profissional, entre outros;

16.2 – A  CONTRATADA deverá  instruir  seu  representante  quanto  à  necessidade  de
atender prontamente a quaisquer solicitações da CONTRATANTE, do Fiscal do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções ou orientações
destes,  devendo,  ainda,  tomar  as  providências  pertinentes  para  que  sejam  corrigidas
quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados.

17– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO

17.1 –  Em se tratando de ME – Micro Empresa, ou EPP – Empresa de Pequeno Porte,
estas deverão comprovar  que ocupam a referida condição,  no ato da representação e
credenciamento, mediante certidão expedida pela Junta Comercial com data de expedição
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de até 90 (noventa) dias anterior a da data de publicação do Edital. A não apresentação do
referido documento produzirá o entendimento de que não se trata a empresa licitante, de
ME ou EPP, decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e
alterações.

18 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

18.1 – O não cumprimento de quaisquer  das cláusulas e condições pactuadas neste
instrumento  ou  a  sua  inexecução,  por  parte  da  CONTRATADA,  implicará  para  o
CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato unilateralmente independentemente
de interpelação judicial ou extrajudicial, de acordo com o Inciso I, do art.  79, da Lei nº
8.666/93 e alterações;
18.2 – O não cumprimento de quaisquer  das cláusulas e condições pactuadas neste
instrumento  ou  a  sua  inexecução,  por  parte  da  CONTRATADA,  implicará  para  o
CONTRATANTE a faculdade de se utilizar dos Termos dos artigos 78 a 80, da Lei nº
8.666/93 e alterações.

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - O objetivo final deste Termo é que todo o objeto contratado seja entregue em pleno
funcionamento operacional;

19.2 – A SEMAD cabe a responsabilidade pela formalização do Edital e demais quadros
pertinentes à consecução do objeto pretendido pela Administração Pública;

19.3 – O critério de seleção da empresa vencedora será o de Menor Preço Global.

Natal/RN, 29 de julho de 2019.

Odinelha Silva Targino Bezerra

Diretora do Departamento de Programas, Projetos e Eventos Culturais

FUNCARTE

OBS: ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS E CERTIFICADO PELO PREGOEIRO

Página 32 de 53
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº  _______________ – SEMAD –SRP.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº ________/2019
VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD,
inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,
nesta  Capital,  representada  neste  ato  pelo  seu  Secretário,  Sr.  _______________________
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº ____d_______, considerando o julgamento
da licitação de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2019, publicada no
DOM  do  dia  ________,  bem  como,  a  classificação  das  propostas,  publicada  no  DOM  de
__/__/2019,  e  a  respectiva  homologação  conforme  fls.  ______,  do  processo
______________/_____, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas
anuais, de acordo com a disposição, por elas alcançadas por , atendendo as condições previstas
no Instrumento Convocatório e nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os
preceitos de direito público e, em especial os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal  nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão;  Decreto  Municipal  nº  11.005,  de 29 de Abril  de  2016,  que regulamento  o Sistema de
Registro de Preços no âmbito do Município de Natal e legislações correlatas, Lei Complementar nº
123  de  14/12/2006,  (com  inclusões  e  alterações  introduzidas  pelas  Leis  Complementares  nºs
128/2008, 139/2011, 147/2014), Lei Municipal nº 6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07
de julho 2009 e legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, em sua atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital
e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1  –    Registro  de  Preços,  pelo  prazo de 12 meses,  para  eventual  contratação de empresa
prestadora de serviços de __________________________________ para os órgãos e entidades
da  Administração  Direta  e  Indireta  do  Município  de  Natal,  de  acordo  com as  descrições  dos
serviços e condições constantes no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1 - Integra a presente Ata de Registro de Preços a Fundação Cultural  Capitania das Artes -
FUNCARTE.

ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN-ORGÂO GERENCIADOR:

3.1  -  O ÓRGÃO GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar  a  presente  Ata  de  Registro  de Preços,  indicando,  sempre que  solicitado,  os
nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de Preços e
do contrato e retirada da nota de empenho;
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c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  inclusive  com  solicitação  de  novas  certidões  ou  documentos
vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem de  classificação)  quanto  ao
interesse em fornecimento do(s) produto(s) prestação do(s) serviço(s) a outro(s) órgão (aos)
da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro
de Preços;

g) Comunicar  aos  gestores  dos  órgãos  participantes  possíveis  alterações  ocorridas  na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na

presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 - O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD,
através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às  respectivas
alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  SEMAD
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de Preços
junto ao mercado local, informando a SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO -
SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  a  respectiva  nota  de
empenho ou documento equivalente

e) Enviar,  no  prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,  as  informações sobre  a contratação
efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e
na  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  informando  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de preços,
somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art 65, da Lei
Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de quantitativos entre órgãos
participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as
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regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto Municipal 11.005, de 29 de Abril de
2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços.

6.1.1  –  Os serviços  ou contratações por  órgãos  que não  tenham participado  do certame não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na
ata de registro de preços, e ainda, o total de adesões por órgãos não participantes do certame não
poderá exceder,  na totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços.

6.1.2  -  Caberá  ao  fornecedor  do  objeto  licitado,  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas a condição nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do pedido de carona,
observados  os  quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este  pedido  não  prejudique  as
obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 - O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

b) Informar,  no prazo máximo de 05 (cinco)  dias  úteis,  quanto  à aceitação ou não do (a)
fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não  participante)  que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

c) Prestar  o(s)  serviço(os)  solicitado(s)  nos  prazos  estabelecidos  no  Anexo  I  do  edital  de
licitação  Pregão  Presencial  –  SRP  nº     /2019  -  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

d) Fornecer  o(s)  material(ais)  conforme  especificações,  marcas,  e  preços  registrados  na
presente Ata de Registro de Preços;

e) Prestar o(s) serviço(os) solicitado(s) no respectivo endereço do órgão participante ou não
participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  SEMAD  referentes  às  condições
firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a
terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir  com as obrigações fiscais,  relativos  ao(s)  produto(s)  entregue(s),  com base na
presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  exonerando  a  Administração  Pública  de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a contar da data da sua
publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada, de acordo com o artigo 13,
do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:
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9.1 - Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as descrições do(s) serviço(s) registrado(s)
nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA:____________________________________________________________________
CNPJ: _____________________________ FONE:__________________E-MAIL: ____________
END.: ________________________________________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

TOTAL (R$)

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA:

10.1 -  O registro das licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas hipóteses
previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

EMPRESA:____________________________________________________________________
CNPJ: _____________________________ FONE:__________________E-MAIL: ____________
END.: ________________________________________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

TOTAL (R$)

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços na seguinte forma: 

11.1. Os serviços a serem prestados estão relacionados no instrumento convocatório e implantado
conforme o termo de referência, parte integrante do edital. 

11.2. Mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o
devido "atesto" fornecido pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome da(s) licitante(s) vencedora(s) e creditada em sua
Conta Corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de
ordem bancária  para pagamento  de faturas em código de barras,  mediante  apresentação das
respectivas Certidões Negativas de débito ou positivas com efeito  de Negativa atualizadas,  no
tocante à regularidade fiscal e trabalhista.
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11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser
paga. 

14.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.5.  Não  ocorrerá  a  retenção  nos  pagamentos  efetuados  a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do Instituto  Brasileiro  de Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado no mês
anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1 - A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem o caso, a firmar as futuras
aquisições,  sendo-lhe  facultada  a  realização  de  procedimento  específico  para  determinada
contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi  registrado,  em  caso  de  igualdade  de
condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 - Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as descrições resumidos(s) do objeto,
como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços, serão publicadas no
Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas
no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer  tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,  cabendo  a
SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  SEMAD  promover  as  necessárias
negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:
a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as

condições da presente Ata de Registro de Preços;
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b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos  prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

c. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços;
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro

de Preços;
e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.

g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo único  – o cancelamento  de registro,  assegurados o contraditório  e a ampla  defesa,
deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com  despacho
fundamentado do Exmª Srª. Secretária Municipal de Administração – SEMAD.

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não assinar
o  contrato  ou  ata  de  registro  de  preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

16.2 - Atrasar injustificadamente a prestação dos serviços licitados, após o prazo preestabelecido
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
configurando- se após esse prazo a inexecução do contrato. 

16.3  -  As  multas  a  que  se  refere  o  item  acima  incidem  sobre  o  valor  do  contrato  e  serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o caso,
cobradas judicialmente. 

16.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes
sanções: 

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem 12.2,

no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração por período não superior a cinco (5) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  no  inciso
anterior. 

16.5 -  A aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência na prestação dos serviços licitados ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de dez (10) dias úteis. 

16.6  -  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  além da  perda  desta,
responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

16.7  -  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  ”c”  e  “d”  do  item  16.4,  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 16.4, é de competência exclusiva do Secretário
Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº________ -SEMAD-SRP
a) Edital do Pregão ELETRÔNICO - SRP nº_________ /2019-COMISSÃO PERMANENTE

DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  SEMAD  e
anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para qualquer
procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ 2019.
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Pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

_________________________________________________________
Secretária Municipal

Pelas empresas:

Nome _______________________________________p/ empresa.

Nome _______________________________________p/ empresa.
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
_____________________________________________ POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
________________________, E A EMPRESA____________ .

A Prefeitura Municipal do Natal, por intermédio da SECRETARIA ____________, com
sede na___________, inscrito no CNPJ sob o nº  ___________, neste ato representado por _____,
doravante  denominado  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  ______,  pessoa  jurídica  de  direito
privado, estabelecida na __________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______, doravante denominada
CONTRATADA e aqui representada por ______, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com
fundamento na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, Lei
Municipal  nº  6.025/2009,  no  Decreto  Federal  nº  5.450/2005,  Decreto  Municipal  nº  11.178,  de
02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993, combinada com as demais normas de
direito  aplicáveis  à  espécie  e  no  que  consta  no  processo  administrativo  n°  ______________,
celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente avença consiste na contratação de empresa prestadora de serviços de
__________________________________ para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de  _____________________________, de acordo com as descrições dos serviços e condições
constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

TOTAL (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente Contrato terá vigência de/até __________ dias, contados a partir da publicação no
Diário Oficial do Município. 

Parágrafo  único:  A Contratada fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - No decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a contratada a prestar os serviços
obedecendo as condições seguintes: 
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I - Prestar os serviços objeto deste Contrato, de acordo com as descrições e obrigações
discriminadas no Edital e no Termo de Referência – Anexo I do edital;
II - Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação
dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
III - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação
tributária,  trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente
contrato;
IV - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
que lhe foram exigidas na licitação;
V - Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
VI - Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência da
CONTRATANTE;
VII - Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade fiscal e trabalhista.
VIII  -  Substituir  qualquer  empregado  por  recomendação  da  CONTRATANTE,  que,
comprovadamente causar embaraço à boa execução dos serviços contratados;
IX - Comparecer, sempre que solicitada, à sede do órgão, em horário por esta estabelecida,
a fim de receber instruções e acertar providências;
X -  Responsabilizar-se  por  eventuais  danos que vier  a  causar  à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;
XI – Demais obrigações descritas no termo de referência;
XII - Manter sede, filial ou escritório no município de Natal ou Região Metropolitana, com
capacidade  operacional  para  receber  e  solucionar  qualquer  demanda  da  Administração
Pública,  bem como realizar  todos os procedimentos  pertinentes a  seleção,  treinamento,
admissão e demissão dos empregados;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
4.1 - Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CONTRATANTE a: 

I - emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado o objeto do certame
licitatório; 
II - designar um servidor para fiscalizar a execução dos serviços; 
III - acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço do objeto do Contrato, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA;
IV - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas no presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 - Ao Fiscal do Contrato caberá: 

I  -  Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  prestação  do  serviço  será  acompanhada  e
fiscalizada por servidor devidamente autorizado para tal, representando a CONTRATANTE.
II - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto deste contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.
III - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas ao chefe do setor competente, em tempo hábil, para adoção das medidas
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convenientes.
IV - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do
contrato, desde que aceitos pela CONTRATANTE.
V – O fiscal deverá acompanhar durante toda a execução do contrato a regularidade fiscal e
trabalhista e todas as condições de habilitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1  -  O  objeto  do  presente  ajuste  deverá  ser  prestado  na  sede  da  Secretaria  Municipal  de
_________________________, que assumirá todas as responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1  -  O prazo estabelecido  para  a  execução do contrato  por  parte  da  contratada  será  de/até
__________ (_____________) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

7.2 - Tal prazo poderá ser prorrogado, nos termos e condições disciplinados pelo Art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/1993, em sua atual redação.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços na seguinte forma: 

9.1. Os serviços a serem prestados estão relacionados no instrumento convocatório e implantado
conforme o termo de referência, parte integrante do edital. 

9.2. Mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o
devido "atesto" fornecido pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome da(s) licitante(s) vencedora(s) e creditada em sua
Conta Corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de
ordem bancária  para pagamento  de faturas em código de barras,  mediante  apresentação das
respectivas Certidões Negativas de débito ou positivas com efeito  de Negativa atualizadas,  no
tocante à regularidade fiscal e trabalhista.

9.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 
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9.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do Instituto  Brasileiro  de Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado no mês
anterior.

9.8. O preço será fixo e irreajustável durante os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual,
após o qual o contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, observando o índice IGPM
da Fundação Getúlio Vargas ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha substituí-lo, ou
ainda, outro que seja fixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

10.1  -  O  contrato  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  no  art.  65,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.

11.1 - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários
através  da  Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;
Atividade/Projeto  _____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –
____________; Anexo: ________ – _____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não assinar
o  contrato  ou  ata  de  registro  de  preços,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal do Natal, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.2 - Atrasar injustificadamente a prestação dos serviços licitados, após o prazo preestabelecido
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
configurando- se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3  -  As  multas  a  que  se  refere  o  item  acima  incidem  sobre  o  valor  do  contrato  e  serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o caso,
cobradas judicialmente. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes
sanções: 

a) Advertência;
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b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem 12.2,
no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração por período não superior a cinco (5) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  no  inciso
anterior. 

12.5 -  A aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência na prestação dos serviços licitados ou caso haja cumulação de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de dez (10) dias úteis. 

12.6  -  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  além da  perda  desta,
responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7  -  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  ”c”  e  “d”  do  item  12.4,  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.8 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 12.4, é de competência exclusiva do Secretário
Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1  -  A  CONTRATANTE  poderá  considerar  rescindido  o  contrato,  de  pleno  direito,
independentemente  de  notificação  judicial,  sem  que  assista  à  contratada  o  direito  a  qualquer
indenização, nos casos e formas fixados na Lei  Federal  nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal  nº
5.450/2005 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato; 
g)  O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

Página 45 de 53
Rua Santo Antônio, 665 – 4º andar - Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN

Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br
Site: www.natal.rn.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67
da Lei Federal nº 8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k)  A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que
prejudique a execução do contrato; 
l)  Razões de interesse público,  de alta  relevância  e amplo  conhecimento,  justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m)  A  supressão,  por  parte  da  Administração  dos  serviços  ou  compras,  acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/1993; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
90  (noventa)  dias,  salvo  em caso  de calamidade  pública,  grave perturbação  da  ordem
interna  ou  guerra,  ou  ainda  por  repetidas  suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,
independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o)  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração
decorrentes dos serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo  em caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem interna  ou  guerra,
assegurado  ao  contratado  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de  suas
obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no
subitem 13.1 deste contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

13.4  -  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 

13.5 - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
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II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus
termos e à proposta de preços da contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a
legislação aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993,
incumbirá  a  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  contrato  e  de  seus
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja. E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________
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Anexo IV 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 (em papel timbrado da proponente)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

ITEM
 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

TOTAL (R$)

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente
Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone/Fax

E-mail (se houver)

Nome do Signatário (para 
assinatura do contrato)
Estado civil do Signatário

Identidade do Signatário

Nacionalidade do Signatário

CPF do Signatário

Prazo de Validade da Proposta

Local de prestação dos serviços

Declaro  estar  de  acordo  com  todas  as  normas  deste  edital  e  seus  anexos  e  que  nos  preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, descarrego, frete até o destino
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente
licitação.
Observações:

Data: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________
Assinatura
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(MODELO I)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial nº ____/20__

................................................................................................................................................
.................,  (nome da empresa),  CNPJ ou CIC Nº .............................................,  declara,  sob as
penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520/2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital da licitação por PREGÃO
PRESENCIAL Nº ____/20__.

Natal, _______/______/______

______________________________________________
Representante legal da empresa
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(MODELO II)
(ME e EPP)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

Pregão Presencial nº __________

A empresa  (razão social)  inscrita  no CNPJ/MF sob  o  nº  (número),  sediada  na (endereço
completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) (nome completo), portador(a)
da Carteira de Identidade n° (número) e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº (número), DECLARA,
sob as penas da Lei,  que atende os dispositivos  da Lei  Complementar  n° 123,  de 14 de
dezembro  de  2006,  notadamente  o  art.  3°,  tendo  direito  aos  benefícios  estendidos  pelo
referido Diploma.

Natal, _______/______/______

____________________________________________________
Assinatura do Responsável
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(MODELO III)

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial nº ____/20__.

Através  da  presente,  credenciamos  o  (a)  Sr.
(a)............................................................................,  portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade
n.º ....................e CPF sob o n.º ............................................,  a participar da licitação instaurada
pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº
____/20__, supra referenciada, na qualidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe
poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da
empresa.............................................................................., bem como formular propostas e praticar
os demais atos inerentes ao certame.
Natal, _______/______/______

_________________________________________
Representante legal da empresa
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(MODELO IV)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial nº ____/20__

..............................................................................................................................., (nome da
empresa), CNPJ ou CIC Nº ............................................., declara, sob as penas da Lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos  para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Natal, _______/______/______

______________________________________________
Representante legal da empresa
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(MODELO V)

MODELO DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO DE MENOR

Ref.: Pregão Presencial nº ____/20__.

...................................................................................................................................,  (nome
da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o número ..............................................., por intermédio de
seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  ..................................................,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  ............................................  e  do  CPF  nº  .....................................................,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
Natal, _______/______/______

_________________________________________
Representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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